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Portaria 001/2023 COREM 4R  
                                                                   
Dispõe sobre a Homologação e Nomeação da Comissão Eleitoral para o pleito de 2023.  
 
A Presidente do Conselho Regional de Museologia da 4ª região no uso de suas atribuições 
legais e, de acordo com o estabelecido na Reunião Extraordinária do Colegiado do COREM 4R, 
realizada em 29 de junho de 2023, informa:  
 
Art. 1º. Institui a Comissão Eleitoral para o pleito de 2023, em conformidade com a Resolução 
COFEM nº 86/2023. 
  
Parágrafo único - A Comissão foi homologada na Ata da Reunião Extraordinária do Colegiado 
do COREM 4R, realizada em 29 de junho de 2023. 
  
Art. 2º. Ficam nomeados a partir da data de publicação dessa Portaria até o término do pleito 
de 2023, o(a)s seguintes museólogo(a)s: 
Jose Wilton Nascimento Guerra - 251 – II, Presidente 
Maria Fernanda Curado Coelho - 148  –  II, Secretaria 
Maria de Fátima Figueiredo Faria Gomes 194 – III - Vogal 
Carolina Xavier Ávila 225 – II, Suplente 
 
Art. 3º. Nos termos dispostos na Resolução COFEM nº 86/2023, são atribuições da Comissão 
Eleitoral:  
- Analisar os pedidos de registro de candidatura;  
- Dar amplo conhecimento por meio do sitio do COREM 4R referente aos candidatos 
homologados;  
- Preparar a cédula de votação com a indicação dos candidatos;  
- Receber, apurar e auditar os votos válidos;  
- Proclamar os resultados em Ata Específica;  
- Comunicar aos candidatos vencedores a sua eleição;  
- Comunicar ao COFEM do resultado da eleição para Delegado Eleitoral e respectivo suplente;  
- Analisar as justificativas apresentadas pelos não votantes, entre outras ações.  
Art. 4º. Em até 7 (sete) dias a Comissão Eleitoral publicará Portaria com o edital de 
convocação das eleições 2023;  
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor nesta data, independentemente de sua publicação oficial.  
 
São Paulo, 22 de agosto de 2023.  

  
Cecilia de Lourdes Fernandes Machado – COREM 4R-128 II  
Presidente do Conselho Regional de Museologia 4ª Região  
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